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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por meio da Secretaria de Estado de
Segurança Pública, a ampliação do
contingente de policiais femininas nas forças
de segurança do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, a
ampliação do contingente de policiais femininas nas forças de segurança do
Distrito Federal.
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o~ \.XTrata-se de uma contribuição extra ao enfrentamento à violência contra as

mulheres no âmbito do Distrito Federal.

O aumento quantitativo da presença das mulheres dentro da Segurança
Pública, assim como a consequente representação singular do feminino, são
fundamentais para que as instituições de segurança pública do DF tenham o olhar, a
visão, a perspectiva da mulher, e logicamente contribui para a proteção da população.
A presença das mulheres faz com que a sensação de segurança e o atendimento às
elas sejam aprimorados.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[1:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC(art.66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1] CESC (art. 69/RICLDF)

Eg CSEG (ait. 69-A/RiCLDF)

[1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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